
  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, de 17 de novembro de 2025. 

 

EMENTA: Concede o Título de 
Cidadão Honorário a Alexandre 
Nogueira Fixina. 

 

         A Vereadora Larissa Osterno Menezes, no uso de suas atribuições legais e com 
espeque no Art. 41, inciso XVI, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e no Art. 
23 da Lei Orgânica do Município, propõe e a Câmara Municipal de Marco DECRETA: 

        Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário da Cidade de Marco a 
Alexandre Nogueira Fixina, reconhecimento pela atuação profissional e humana no 
atendimento à população de Marco.    

       Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 17 de 
novembro de 2025. 

 

Larissa Osterno Menezes 

Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimos Vereadores, 

Excelentíssimas Vereadoras, 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Título 
de Cidadão Honorário da Cidade de Marco a Alexandre Nogueira Fixina. 

Alexandre Nogueira Fixina nasceu em 10/06/1985, em Cuiabá MT. Filho de 
Expedito Pereira Fixina e Ozia Nogueira Fixina. 

É Biólogo e Médico, com especialidade em saúde da família e comunidade.   

Em 14 de maio de 2023 chegava ao Município de Marco para residir, atuando 
como médico plantonista no hospital local, e, posteriormente trabalhando na UBS 
João Ariston Dias, onde atuou por um ano, se desligando voluntariamente para 
abraçar candidatura a vereador nas eleições 2024.  

Se destacou exercendo a medicina em prol do povo de Marco, buscando 
alternativas humanas para o tratamento de pacientes das comunidades onde atuou. 
Neste sentir, no pouco tempo de folga que tinha, desenvolvia trabalho voluntário em 
algumas comunidades, levando atendimento e medição onde havia mais carência.  

A receptividade, o acolhimento e o carinho recíproco com a população, 
desenvolveu um vínculo de carinho e comprometimento pela cidade do Marco, 
justificando a concessão da honraria, de modo que requeremos aos Pares o apoio 
para a aprovação da proposição.   

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 17 de 
novembro de 2025. 

 

Larissa Osterno Menezes 

Vereadora 

 


